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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.964, DE 2017 
(Do Sr. Lucio Mosquini) 

 
Altera o art. 29 da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
9.790, de 23 de março de 1999. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 29 da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que 

envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 

leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, inclusive, em relação 

aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a 

celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial.” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A regra estabelecida por esta Lei é a realização de chamamento 

público para a escolha de organizações da sociedade civil (OSC) que firmarão 

parceria com a Administração Pública, mediante análise de proposta de projeto e 

apresentação de documentos previstos no edital e no próprio instrumento legal. 

Há, no entanto, algumas exceções à obrigatoriedade do 

chamamento público, entre elas a descrita no art. 29 da Lei no 13.019, de 31 de julho 

de 2014: 

 “Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 

recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 

orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 

celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 

acordos de cooperação, quando o objeto envolver a 

celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o 

respectivo chamamento público observará o disposto nesta 

Lei.”  

O presente Projeto de Lei pretende alterar a redação do art. 29 da 

Lei no 13.019/2014, no sentido que excluir a palavra “exceto”, incluindo em seu lugar 

o termo “inclusive”, e eliminar a parte final do art. 29.  
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Tal alteração visa a incluir também entre as hipóteses de não 

obrigatoriedade do chamamento público os acordos de cooperação quando o objeto 

envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outras formas de 

compartilhamento de recurso patrimonial.  

Assim, tendo em vista a importância da proposta e o avanço que ela 

pode propiciar para a celebração de parcerias entre a Administração Pública e as 

organizações da sociedade civil, solicitamos o apoio de nossos ilustres Pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017. 

 
Deputado Lucio Mosquini 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 

cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 

forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observará o disposto nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 

ou ameaça à paz social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  

V - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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